
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3589/2026-51

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 003/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Claudio Polaco

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde informa que se encontra em andamento estudo técnico acerca do território e do perfil
populacional da área de abrangência da Unidade Básica de Saúde do Tanquinho, com vistas à análise da
viabilidade administrativa e orçamentária para inclusão de cirurgião-dentista em seu quadro funcional.

 
A Pasta esclarece, ainda, que até o mês de março do corrente exercício será disponibilizada

unidade odontológica móvel, regularmente adquirida mediante procedimento licitatório, destinada à
ampliação da cobertura assistencial odontológica na região, inclusive com atendimento domiciliar, escolar e
apoio às demais unidades de saúde, ampliando o acesso da população e qualificando a prestação do serviço
público.

 
Outrossim, cumpre informar que os munícipes residentes no Bairro Tanquinho já vêm sendo

atendidos pela rede municipal de Odontologia, especialmente na Odontologia Municipal e no Centro de
Especialidades Odontológicas, assegurando-se igualmente o atendimento às demais localidades que ainda
não dispõem de serviço odontológico próprio.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 19/02/2026, às 14:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0906000 e o
código CRC 847350B6.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003589/2026-51 SEI nº 0906000
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